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Contencioso 
Procurador-Chefe 
da Procuradoria 

Fiscal 
FG 2 1 

Procurador-Chefe 
da Consultoria 

Jurídica 
FG 2 1 

Chefe de Núcleo FG 2 10 
” (NR) 

 
 

ANEXO V 
 

“ANEXO III 

NOMINATA DAS FUNÇÕES DE CHEFIA PRIVATIVAS DE 
PROCURADOR DO ESTADO 

(Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 2005) 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 

Procurador-Chefe 
da Procuradoria 

Regional 
FC 1 14 

Procurador-Chefe 
do Centro de 

Estudos 
FC 1 1 

Procurador-Chefe 
da Procuradoria 

Especial em 
Brasília 

FC 1 1 

” (NR) 

cod� mat�: 1147334

LEI Nº 19.663, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a prestar garantia 
em operação de crédito externo celebrada entre 
a Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento (CASAN) e o Banco Europeu de 
Investimento (BEI) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

prestar garantia solidária à Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento (CASAN), destinada exclusivamente a assegurar o 
cumprimento da totalidade das obrigações decorrentes da 
operação de crédito externo celebrada entre a CASAN e o Banco 
Europeu de Investimento (BEI), com a finalidade de financiar a 
modernização e extensão da infraestrutura de água e esgoto na 
área de serviços da referida Companhia, no valor de  
€ 100.000.000,00 (cem milhões de euros). 

 
Art. 2º A garantia de que trata esta Lei será dada 

em caráter irrevogável e irretratável, a partir da assinatura do 
respectivo contrato até o final da liquidação de todas as 
obrigações nele assumidas. 

 
Art. 3º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir créditos adicionais destinados ao pagamento de 
obrigações decorrentes da garantia autorizada por esta Lei. 

 
Art. 4º Para a concessão da garantia de que 

trata esta Lei, o Estado, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEF), deve firmar contrato de contragarantia com 
a CASAN, nos termos do inciso I do caput do art. 18 da 
Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado 
Federal, da Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, do 
Senado Federal, e do § 1º do art. 40 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

cod� mat�: 1147338

LEI Nº 19.664, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
Acrescenta o art. 31-A e altera a Tabela IX do 
Anexo Único da Lei nº 7.541, de 1988, que 
dispõe sobre as taxas estaduais e dá outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Capítulo VIII da Lei nº 7.541, de 30 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar acrescido do art. 31-A, com 
a seguinte redação: 

 
“CAPÍTULO VIII 

DA TAXA DE SEGURANÇA PREVENTIVA 
 
............................................................................ 
 
Art. 31-A. Ficam isentos da taxa de segurança 

preventiva os serviços de segurança preventiva no âmbito 
externo dos eventos esportivos.” (NR) 

 
Art. 2º A Tabela IX do Anexo Único da Lei  

nº 7.541, de 1988, passa a vigorar conforme a redação constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 

 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Cleverson Siewert 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“TABELA IX 
ATOS DA POLÍCIA MILITAR 

TAXA DE SEGURANÇA PREVENTIVA 
(Lei nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988) 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

................... ............................................. ...................... 

2 

Serviços de segurança 
preventiva no âmbito externo 
dos eventos de lazer, tais 
como shows, exposições, 
feiras, circos, parques de 
diversões e outros similares, 
com cobrança de ingresso 
ou inscrição - policial 
militar/hora 

...................... 

................... ............................................. ...................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 1147342

titulares de cargo de provimento efetivo do Quadro de  
Pessoal do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina (IMA). 

 
Parágrafo único. O Plano de Cargos, Carreira e 

Subsídio de que trata esta Lei tem por finalidade: 
 
I – valorizar o potencial profissional dos 

servidores, observando o nível de desempenho exigido para o 
exercício das atribuições dos respectivos cargos; 

 
II – incentivar o desenvolvimento funcional, com 

fundamento na igualdade de oportunidades, no mérito 
profissional, no esforço individual e na efetiva contribuição para 
o alcance dos objetivos institucionais do IMA; 

 
III – assegurar a transparência das práticas 

remuneratórias, com a adoção de critérios compatíveis com a 
complexidade, a responsabilidade e a escolaridade exigidas 
para o desempenho e desenvolvimento no cargo ocupado; e 

 
IV – promover a racionalização dos processos e 

a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados  
pelo IMA. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, adotam-se as 

seguintes definições: 
 
I – plano de cargos, carreira e subsídio: conjunto 

de diretrizes e normas que disciplinam a estrutura dos cargos, a 
remuneração e o desenvolvimento funcional dos servidores; 

 
II – quadro de pessoal: conjunto de cargos de 

provimento efetivo vinculados ao IMA; 
 
III – grupo ocupacional: agrupamento de cargos 

de provimento efetivo que compartilham similaridade de área de 
conhecimento, de atuação ou de natureza das atribuições; 

 
IV – cargo de provimento efetivo: conjunto de 

atribuições, deveres e responsabilidades instituídos em lei, 
cometidos a servidor aprovado em concurso público; 

 
V – desenvolvimento funcional: evolução do 

servidor no cargo de provimento efetivo, por meio de progressão 
em níveis e classes, conforme critérios de qualificação; 

 
VI – grau de instrução: nível de escolaridade 

exigido para o ingresso no cargo e desempenho das suas 
atribuições; 

 
VII – habilitação: formação acadêmica 

específica exigida para investidura no cargo e exercício das suas 
atribuições; 

 
VIII – setor: unidade organizacional onde o 

LEI Nº 19.665, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
Institui o Plano de Cargos, Carreira e Subsídio 
dos servidores públicos titulares de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal do 
Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina (IMA) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o 

Plano de Cargos, Carreira e Subsídio dos servidores públicos 
titulares de cargo de provimento efetivo do Quadro de  
Pessoal do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 

servidor está formalmente lotado e desempenha suas 
atribuições; 

 
IX – curso técnico: formação de nível médio com 

carga horária mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas, voltada à 
capacitação técnica e prática em áreas específicas do 
conhecimento; 

 
X – graduação: curso de nível superior com 

formação teórica e ampla, voltado à habilitação profissional em 
diversas áreas do conhecimento, com carga horária mínima de 
2.400 (duas mil e quatrocentas) horas; 

 
XI – subsídio: valor pecuniário fixado em lei, 

correspondente ao padrão básico do cargo, conforme respectivo 
nível; e 

 
XII – classe: posição na tabela de subsídio 

oriunda de progressão por aperfeiçoamento acadêmico. 
 

CAPÍTULO II 
DOS AGENTES PÚBLICOS DO INSTITUTO DO MEIO 

AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

Seção I 
Do Quadro de Pessoal do Instituto do Meio Ambiente  

do Estado de Santa Catarina 
 
Art. 3º Fica instituído o Quadro de Pessoal do 

IMA, composto pelos seguintes grupos ocupacionais e 
respectivos cargos de provimento efetivo, conforme 
discriminado no Anexo I desta Lei: 

 
I – Grupo Ocupacional de Analista de Controle e 

Fiscalização Ambiental (ANF): responsável pelo desempenho de 
atividades típicas de Estado, compreendendo atribuições de 
controle, auditoria, fiscalização, licenciamento e execução de 
ações e serviços, cujo exercício exige grau de instrução de nível 
superior de graduação ou curso tecnólogo reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC), com habilitação profissional e 
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superior de graduação ou curso tecnólogo reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC), com habilitação profissional e 
registro no respectivo conselho de fiscalização profissional; 

 
II – Grupo Ocupacional de Analista de Controle 

Administrativo (ANA): destinado exclusivamente ao 
desenvolvimento de atividades de suporte administrativo às 
ações de controle, auditoria, fiscalização e execução de 
serviços, cujo exercício exige grau de instrução de nível superior 
de graduação ou curso tecnólogo reconhecido pelo MEC, com 
habilitação profissional e registro no respectivo conselho de 
fiscalização profissional; 

 
III – Grupo Ocupacional de Assistente de 

Controle e Fiscalização Ambiental (ASF): compreende 
atividades típicas de Estado voltadas à assistência e execução 
de serviços técnicos e administrativos em suas diversas 
modalidades, cujo exercício exige grau de instrução de ensino 
médio ou de educação profissional técnica, conforme 
estabelecido em edital do concurso público, e registro no 
respectivo conselho profissional, quando exigido; 

 
IV – Grupo Ocupacional de Auxiliar de Controle 

e Fiscalização Ambiental (AUF): abrange atividades típicas de 
Estado de natureza básica, de apoio, manutenção e execução 
de serviços operacionais, cujo exercício exige grau de instrução 
de ensino fundamental; e 

 
V – Grupo Ocupacional de Apoio de Controle e 

Fiscalização Ambiental (APF): executa trabalhos de natureza 
operacional, abrangendo serviços braçais, de zeladoria e 
limpeza, de copa, de protocolo e de vigilância. 

 
§ 1º A descrição das atribuições e as 

especificações dos cargos de provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal do IMA ficam estabelecidas na forma do Anexo VII 
desta Lei. 

 
§ 2º Para os cargos de provimento efetivo do 

Quadro de Pessoal do IMA que não constem do Anexo VII desta 
Lei, as atribuições e o nível de formação permanecerão 

 
Art. 7º A prova escrita, de caráter eliminatório e 

classificatório, tem por finalidade aferir, de forma teórica, os 
conhecimentos essenciais ao desempenho das atribuições do 
cargo pretendido, versando sobre os conteúdos programáticos 
especificados em edital. 

 
Art. 8º A prova prática, de caráter eliminatório e 

classificatório, visa aferir, tecnicamente, os conhecimentos 
indispensáveis ao desempenho das atribuições do cargo, 
conforme conteúdos programáticos definidos em edital. 

 
Art. 9º A avaliação de títulos, de caráter 

exclusivamente classificatório, considerará a realização de 
cursos de aperfeiçoamento ou o exercício de atividades 
correlatas que demonstrem aptidão para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos e critérios estabelecidos no 
edital. 

 

Art. 10. A avaliação de aptidão psicológica 
vocacionada, de caráter admissional, destina-se à verificação 
técnica das características de personalidade, perfil psicológico e 
capacidade mental e psicomotora do candidato, em relação às 
exigências do cargo pretendido. 

 
Art. 11. O exame toxicológico, de caráter 

estabelecidos na forma da legislação originária. 

 
Art. 4º O quantitativo de cargos de provimento 

efetivo do Quadro de Pessoal do IMA fica estabelecido na forma 
do Anexo I desta Lei. 

 
Parágrafo único. Ficam extintos, à medida que 

vagarem, todos os cargos dos Grupos Ocupacionais de AUF e 
de APF, bem como os cargos de Agente em Atividades de 
Saúde II, Técnico em Desenho, Bibliotecário, Artífice I, Técnico 
em Atividades de Fiscalização e Técnico em Contabilidade 
pertencentes ao Grupo Ocupacional de ASF. 

 
Seção II 

Do Ingresso no Quadro de Pessoal do Instituto do Meio 
Ambiente do Estado de Santa Catarina 

 
Art. 5º O ingresso nos cargos de provimento 

efetivo do Quadro de Pessoal do IMA dar-se-á no nível inicial da 
carreira, mediante aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, na forma do respectivo edital. 

 
Art. 6º O concurso público, observado o disposto 

no edital, será composto pelas seguintes etapas: 

 
I – prova escrita, objetiva e/ou discursiva; 

 
II – prova prática; 

 
III – avaliação de títulos, específica para o cargo 

ao qual concorre o candidato; 

 
IV – avaliação de aptidão psicológica 

vocacionada; e 

 
V – exame toxicológico. 

 
§ 1º O edital do concurso público indicará, de 

forma clara, para cada tipo de prova, se a avaliação será de 
conhecimentos, habilidades ou competências, sendo facultada a 
combinação de tais critérios em uma mesma etapa. 

 
§ 2º Os requisitos para classificação ou 

aprovação em cada etapa, as modalidades das provas, o 
conteúdo e a forma de avaliação serão definidos no edital do 
concurso público, nos termos desta Lei. 

 
§ 3º O prazo de validade do concurso público 

será de até 2 (dois) anos, contados da data de publicação da 
homologação do resultado pelo Presidente do IMA, prorrogável 
1 (uma) única vez, por igual período. 

 

 
III – o limite do enquadramento para todos os 

servidores de que trata esta Lei será o nível 6, 
independentemente do resultado da aplicação do disposto nos 
incisos I e II deste parágrafo. 

 
CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
 

Seção I 

eliminatório, será realizado conforme os critérios definidos no 
edital do concurso público. 

 
Art. 12. Para a realização das etapas de que 

trata o art. 6º desta Lei, poderá o IMA firmar convênio com 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC ou 
contratar entidade pública ou privada, mediante autorização do 
Presidente do IMA, observada a legislação pertinente às 
contratações públicas. 

 
Art. 13. O concurso público, que será 

homologado pelo Presidente do IMA, compõe-se de 
procedimento seletivo que permitirá ao candidato aprovado, 
obedecida a ordem de classificação, ser nomeado e, 
posteriormente, de forma obrigatória, matriculado no curso de 
formação profissional respectivo. 

 
Seção III 

Da Nomeação, da Posse e do Exercício 
 
Art. 14. A nomeação para os cargos de 

provimento efetivo do Quadro de Pessoal do IMA obedecerá 
obrigatoriamente à ordem de classificação dos candidatos no 
concurso público para ingresso na carreira, nos termos do 
respectivo edital. 

 
Parágrafo único. A nomeação, deferida pelo 

Governador do Estado, será feita conforme a necessidade do 
serviço público, observadas as regras previstas no edital quanto 
ao número de vagas. 

 
Art. 15. O exercício das funções pelo servidor 

dar-se-á no ato da posse. 
 
Art. 16. Após a posse do servidor, será  

realizado curso de formação profissional no Município de 
Florianópolis, com visitas técnicas às Coordenadorias Regionais 
do Meio Ambiente, conforme disposto no edital do concurso 
público. 

 
Seção IV 

Do Enquadramento Funcional 
 
Art. 17. O servidor titular de cargo de provimento 

efetivo lotado no IMA e originário do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo instituído pela Lei Complementar nº 676,  
de 12 de julho de 2016, passa a integrar o Quadro de Pessoal 
do IMA instituído por esta Lei. 

 
Art. 18. O enquadramento dos servidores de que 

trata o art. 17 desta Lei dar-se-á na forma do Anexo II desta Lei, 
observando os grupos ocupacionais estabelecidos na Lei 
Complementar nº 676, de 2016, e sua correlação com os grupos 
ocupacionais de que trata o art. 3º desta Lei. 

 
Parágrafo único. O enquadramento dos 

servidores do Quadro de Pessoal do IMA dar-se-á com base na 
tabela de correlação de nível e referência de que trata o  
Anexo IV desta Lei, observado o seguinte: 

 
I – os servidores que percebem adicional por 

tempo de serviço a partir de 21% (vinte e um por cento) até  
30% (trinta por cento) serão reenquadrados 1 (um) nível acima 
na tabela de que trata o Anexo IV desta Lei; 

 
II – os servidores que percebem adicional por 

tempo de serviço acima de 30% (trinta por cento) serão 
reenquadrados 2 (dois) níveis acima na tabela de que trata o 
Anexo IV desta Lei; e 

 

Das Modalidades 

 
Art. 19. O desenvolvimento funcional do servidor 

no cargo dar-se-á por meio de progressões nos níveis e nas 
classes do respectivo Grupo Ocupacional, mediante as 
seguintes modalidades: 

 
I – progressão por aperfeiçoamento acadêmico; e 

 
II – progressão por incentivo à qualificação. 

 
Parágrafo único. Para fins de progressão: 

 
I – os cursos de línguas, de 

autodesenvolvimento, de comunicação e tecnologia, de 
criatividade, de inovação e de gestão pública, inclusive em nível 
de graduação e pós-graduação, serão considerados válidos 
para todos os servidores; 

 
II – os cursos de formação, de ensino 

fundamental, de ensino médio e de ensino superior em nível de 
graduação e pós-graduação exigidos como requisito para o 
exercício profissional no respectivo cargo não serão 
considerados válidos; e 

 
III – as horas relativas a cursos e eventos 

concluídos em data anterior ao ingresso do servidor no cargo no 
qual está investido não serão computadas. 

 
Art. 20. Não fará jus a nenhuma das 

modalidades de desenvolvimento funcional o servidor que 
estiver em estágio probatório. 

 
Parágrafo único. Após finalizado o estágio 

probatório, este período de efetivo exercício poderá ser 
considerado para fins da 1ª (primeira) progressão, não restando 
saldo de período para progressões posteriores. 

 
Seção II 

Da Progressão por Aperfeiçoamento Acadêmico 

 
Art. 21. A progressão por aperfeiçoamento 

acadêmico na carreira consiste na passagem do servidor ativo 
de uma classe para outra no respectivo cargo, conforme o 
disposto no Anexo V desta Lei, e dar-se-á mediante a 
apresentação de certificado ou diploma de: 

 
I – graduação; 

 
II – pós-graduação em nível de especialização; 

 
III – pós-graduação em nível de mestrado; e 

 
IV – pós-graduação em nível de doutorado. 

 
Parágrafo único. A graduação de que trata o 

inciso I do caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 
servidores do Grupo Ocupacional de ASF. 

 
Art. 22. A progressão por aperfeiçoamento 

acadêmico será concedida desde que as formações estejam 
correlacionadas com as atribuições do cargo ocupado pelo 
servidor, de modo a contribuir efetivamente para o desempenho 
das atividades inerentes ao cargo. 

 
Parágrafo único. A progressão por 

aperfeiçoamento acadêmico fica limitada a 3 (três) ocorrências 
ao longo da vida funcional do servidor, sendo permitida apenas 
1 (uma) por classe. 

 
Art. 23. A progressão por aperfeiçoamento 

acadêmico poderá ocorrer a qualquer tempo, a partir da data 
de emissão do diploma por instituição reconhecida pelo MEC, 
ressalvadas as situações previstas no art. 22 desta Lei. 

 
Parágrafo único. O servidor terá direito a receber 


